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PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA 

 

1. OBJETIVO 

 

O presente parecer tem como objetivo a análise da proposta da Empresa MAIS 

CONCRETO ENGENHARIA LTDA, participante no do Processo Licitatório 

059/2024, Concorrência nº 007/2024, cujo objeto é a “Contratação de empresa 

para execução das obras de reforma e instalação de cobertura da quadra da 

Escola Municipal Deolinda Dias Duarte, Município de Jaboticatubas-MG, com 

recursos do Convênio Sigcon Saída nº 1261000529/2024/SEE”, conforme 

solicitação da Comissão Permanente de Licitação através do Comunicado Interno 

028/2024 de 23 de setembro de 2024. 

 

2. DO OBJETO DA ANÁLISE 

 

Planilhas do Processo Licitatório 059/2024, Concorrência nº 007/2024, apresentado 

pela empresa MAIS CONCRETO ENGENHARIA LTDA. 
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3. PLANILHA DA PROPOSTA DA EMPRESA 

 

Não foram detectadas diferenças de arredondamento em nenhum dos itens da 

planilha da proposta apresentada pela empresa. No entanto, é notável a diferença 

entre o preço global do orçamento da licitação e a proposta da empresa, que se 

encontra abaixo de 75%, conforme cálculo abaixo: 

 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎 𝑝𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑎 𝑑𝑎 𝐸𝑚𝑝𝑟𝑒𝑠𝑎

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑜𝑟ç𝑎𝑑𝑜 𝑝𝑒𝑙𝑎 𝐴𝑑𝑚𝑖𝑛𝑖𝑠𝑡𝑟𝑎çã𝑜
=

640.000,00

929.925,78
= 0,6882 = 68,82% 

 

Portanto um desconto de 31,18% 

 

Sobre esse aspecto, dispõe a Lei de licitações, Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, em 

seu art. 49, sobre a classificação das propostas 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; (grifo nosso) 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 

Secretaria Municipal de Planejamento 

Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - Jaboticatubas/MG 

 

3 

 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 

inciso IV do caput deste artigo. 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação 

da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos 

e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 

correspondente. 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração. (grifo nosso) 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta 

Lei. 

 

Assim, nota-se o enquadramento da proposta da empresa no § 4º do inciso V, do art. 

59 da referida lei, no que diz respeito à inexequibilidade da proposta. No entanto, 

conforme entendimento da Súmula TCU 262, ainda que sob a égide da Lei 

8.666/1993, de que o critério de inexequibilidade é relativo e não absoluto, devendo a 

Administração dar oportunidade à licitante de demostrar a exequibilidade de sua 

proposta, conforme prevê o inciso IV, do art. 59 da Lei 14.133/21. 

 

Também o Acórdão 325/2007/TCU Plenário, dispõe os possíveis motivos da redução 

de lucro das empresas, na apresentação de suas propostas em valores considerados 

agressivos, ou seja, valores que podem ser vistos como inexequíveis pela 

Administração, ou que diminuem consideravelmente o valor global da proposta, que o 

enquadra no inciso IV, do art. 59 da Lei 14.133/21, como parte da estratégia comercial 

da mesma, que pode objetivar um ganho futuro a longo prazo na ótica do mercado. O 
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trecho abaixo retirado do Acórdão 325/2007/TCU, traz exemplos desses possíveis 

motivos: 

“As motivações para perseguir o sucesso em uma licitação em detrimento da 

remuneração possível pela execução da obra variam: a empresa pode estar 

interessada na obra específica por sinergia com suas atuais atividades; pode 

haver interesse em quebrar barreiras impostas pelos concorrentes no mercado 

para o tipo de obra a ser executada; pode haver interesse em incrementar o 

portfolio de execução de obras da empresa; pode haver interesse na formação 

de um novo fluxo de caixa advindo do contrato e que pode contribuir com outros 

tipos de ganho para a empresa, entre outras.” Acórdão 325/2007/TCU Plenário 

 

Antecipadamente, a empresa, ciente do valor da sua proposta abaixo do percentual 

de 75% do orçamento do certame, apresentou declaração de exequibilidade da sua 

proposta, além de outros documentos a serem analisados. 

 

Cabe ressaltar que, a análise de exequibilidade, está regida pelo § 3º do inciso V, do 

art. 59 da lei 14.133/2021, que limita a análise ao “preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 

correspondente” 

 

Dispõe os itens 6.9 e 6.10 do Edital a respeito da desclassificação das propostas em caso de 

verificada inexequibilidade: 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.9.1. contiver vícios insanáveis; 

6.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
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6.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

4. DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA COMPROVAÇÃO DE 

EXEQUIBILIDADE 

 

Foram apresentadas cotações em três fornecedores diferentes para os perfis de aço 

que serão utilizados na construção da estrutura: DOX BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO S/A - CONTAGEM-MG, PERFINAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A - 

CONTAGEM-MG, AÇOTEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – TRÊS RIOS-RJ. 

Na cotação com a empresa DOX BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, foi 

apresentado o orçamento de perfis estruturais de aço conforme a figura 1 abaixo. No 

entanto, alguns dos perfis cotados tem correspondência com os que serão utilizados 

no serviço de fornecimento e instalação de estrutura metálica. Nesse sentido, não há 

como fazer uma comparação de preço para os demais itens, visto que o orçamento 

não contempla todos os itens de materiais presentes no objeto. 

Na cotação com a empresa PERFINAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A - 

CONTAGEM-MG, foi apresentado o orçamento de perfis estruturais de aço conforme 

a figura 2 abaixo. No entanto, alguns dos perfis cotados tem correspondência com os 

que serão utilizados no serviço de fornecimento e instalação de estrutura metálica. 

Nesse sentido, não há como fazer uma comparação de preço para os demais itens, 

visto que o orçamento não contempla todos os itens de materiais presentes no objeto. 

Na cotação com a empresa AÇOTEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, foi 

apresentado o orçamento de perfis estruturais de aço conforme a figura 3 abaixo. No 
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entanto, alguns dos perfis cotados tem correspondência com os que serão utilizados 

no serviço de fornecimento e instalação de estrutura metálica. Nesse sentido, não há 

como fazer uma comparação de preço para os demais itens, visto que o orçamento 

não contempla todos os itens de materiais presentes no objeto. 

 

Figura 1: Cotação de perfis de aço estruturais na empresa DOX BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S/A 
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Figura 2: Cotação de perfis de aço estruturais na empresa PERFINAÇO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S/A 
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Figura 3: Cotação de perfis de aço estruturais na empresa AÇOTEL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 
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Figura 4: Perfis de aço conforme tabela – prancha ½ do projeto de estrutura metálica 

 

 

Tomando-se por base os orçamentos dos perfis de aço com apresentação do preço 

em KG, e, tomando-se a média dos preços do KG de aço estrutural e calculando-se a 

média aritmética dos preços dos itens do orçamento, temos o seguinte: 

 

𝑚é𝑑𝑖𝑎 𝑎𝑟𝑖𝑡𝑖𝑚é𝑡𝑖𝑐𝑎 𝑑𝑜 𝑝𝑟𝑒ç𝑜 𝑝𝑜𝑟 𝑞𝑢𝑖𝑙𝑜 =  
6,45 + 7,20 + 5,99

3
= 6,55 

 

Com base na composição de custo do item, baseada na planilha de referência 

SEINFRA, apresentada abaixo nas figuras 5, 6 e 7, pode-se comparar os preços para 

material e mão de obra do serviço de fornecimento, fabricação e montagem de 

estrutura metálica, item 260006 do orçamento da Administração, parcela de maior 

relevância, conforme definido no edital do certame: 
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UNIDADE 

 
PREÇO ORÇADO 

PELA 

ADMINISTRAÇÃO 

 
(SEM BDI) 

 
PREÇO 

OFERTADO PELA 

LICITANTE 

 
(SEM BDI) 

 
Material – aço estrutural 

 
KG 

 
12,50 

 
6,54 

 
Mão de obra/outros 

materiais conforme 

composição apresentada 

 
- 

 
14,93 

 
12,34 * 

 
Somatória  

 
27,43 

 
18,88 

* Obtido da dedução do preço total pelo preço do material. 

 

Percebe-se uma redução de 47,68% do valor do preço do material e de 17,35% 

dividido entre mão de obras e outros materiais. Nesse sentido, nota-se que a maior 

redução no preço se dá pelo custo do material demonstrado com o orçamento 

apresentado. 

Embora não tenha sido demonstrado as cotações de preços de totos os perfis que 

constituiem a estrutura da cobertura da quadra, e que fazem parte do preço do serviço 

de fornecimento e montagem de estrutura metálica, entende-se aqui demostrado 

atraves dos documentos a viabeilidade do preço ofertado pela empresa do referido 

serviço. 
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Figura 5: Composição de custo do serviço de fornecimento e execução de estrutura 
metálica 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 

Secretaria Municipal de Planejamento 

Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - Jaboticatubas/MG 

 

12 

 

Figura 6: Serviço de execução de estrutura metálica, parte da composição do item de 
fornecimento e execução de estrutura metálica 
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Figura 7: Serviço de execução de estrutura metálica, parte da composição do item de 
fornecimento e execução de estrutura metálica – ED-50532 

 

 

Foram apresentadas cotações em dois fornecedores diferentes para os perfis de aço 

que serão utilizados na construção da estrutura: DOX BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO S/A - CONTAGEM-MG e AÇOTEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – 

TRÊS RIOS-RJ. 

No entanto, a telha orçada está fora das especificações do objeto, conforme consta 

no site do próprio fornecedor. Trata-se de uma telha ondulada, com largura útil 

diferente da especificada na planilha orçamentário. A planilha orçamentária especifica 
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a telha trapezoidal, espessura mínima de 0,5mm, com largura nominal de 1265mm e 

largura útil de 1207mm, e peso de 1,97kg/m². Conforme informações do orçamento e 

do catálogo do fornecedor, o peso total é de 2.563,68kg, a largura total é de 1.110mm 

e o comprimento total orçado é de 610,40m, logo o peso por metro quadrado calculado 

é de 3,78kg/m². 

Figura 8: Cotação de telhas onduladas - AÇOTEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
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Figura 9: Cotação de telhas onduladas - DOX BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 

 

 

Figura 10: Características da telha ondulada orçada conforme catálogo do fornecedor 

 

Fonte: https://acotel.com.br/wp-content/uploads/2021/10/Catalogo_Acotel_Online.pdf 

 

Por fim, a empresa apresentou declaração, afirmando seu compromisso com a 

exequibilidade da proposta de acordo com as especificações do edital e seus anexos: 
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5. CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto, pode-se concluir que a Empresa MAIS CONCRETO ENGENHARIA 

LTDA, comprovou através da documentação apresentada a exequibilidade da 

proposta, e que esta não apresenta vícios de cálculo ou erros de arredondamento, 

podendo prosseguir nos demais trâmites do Processo Licitatório nº 059/2024, 

Concorrência nº 007/2024. 

 

Jaboticatubas, 2 de outubro de 2024. 

 

________________________________ 

Geraldo da Conceição Marques Junior 

Engenheiro Civil CREA 155.237/D 
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